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Sugere  ao  Excelentissimo  Senhor
Secretario de Infra-Estrutura e Obras do

LB, L [ .’u,:;.. mmy>==="""" Distrito Federal, promover a construgéo de
L____,_,_,_-——-" Y Lﬂ, . ‘calcaddo”, para prética de caminhada nas

7- : Quadras “A”, “B” e “C” da Vila Roriz no
Setor Oeste do Gama-DF.

Senhor Presidente da Camara Legislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no art. 143 do Regimento Interno da Céamara
Leg/slatlva do Distrito Federal, solicito que esta Casa sugira ao Excelentissimo -
Senhor Secretario de Infra-Estrutura e Obras do Distrito Federal, promover a
construgdo de “calcaddo”, para préatica de caminhada nas Quadras “A”, “B”
“C” da Vila Roriz no Setor Oeste do Gama-DF.

JUSTIFICAGAO

A presente indicagdo visa atender demanda da comunidade local,
através de abaixo assinado anexo a essa proposicéo.

A construgdo de um calgadédo iré promover o lazer e o esporte para a
populacédo das Quadras A, B e C da Vila Roriz do Setor Oeste do Gama.

Alem de ftratar-se de pleito justo, a matéria encontra respaldo na

~ Constituigdo Federal, em mais de um dispositivo, sendo, vejamos:

‘Art. 6° - Séo direitos sociais...o lazer...”

“Art. 217, caput e § 3° - E dever do Estado fomentar préticas
desportivas formais e ndao formais, como direito de cada um”.. “O Poder
publico incentivara o lazer, como forma de promogéao social’.

A aprovacéo da presente indicacao ira trazer um grande beneficio aos
moradores daqueles setores, onde pe¢o os meus pares a sua aprovacéo.

Sala das Sessoées,
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